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PROJETO DE 

atribuições legais 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo; Frio 

ARTIGO 1°L,  Pica denominada Rua POETA CEOILIO.BARRQS PESSOA, 

com inicio na Rua DUque'de Caxias e f:1-:P-aa na 

Rua da Liberdade, localizada n6 jirraial do Cabo 
4ç,  Distrito de Cabo Frio, 

ARTIGO 2-2)- ete: Lei entrara em vigor na data de sua rubli 

caço ^nrs „ revogadas as dismsiçoes em cont..,,,.J.c.0 

JUSTI2IO:-JIVLS: 

o 

nnT-gn"PATTnn  ..1.ta.44%.....-;,xJ," 3 que evé-r doe Poderes Públicos i:rres 

   

tar merecidas e justas homenagens, aqueles que de uma forma ou 

de outra, contribuiram:pelo bem estar de uma, comunidade; 

CONSIDERANDO, que no devemes
4 
medir esforços rraj,  

4 

que esta homenagem seja. perpetuada; 

CONSlD]AiÇDO, que a homenagem ora pestada ficara 
° • para sempre na lembrança nao oo da pepulaçao cabotriense, CO 

j- 	
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mo uwirloem no seiO,-de sua familia; 
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